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PLENÁRIO

DESPACHO
22/04/2019

LIDO NA 36ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 16 DE ABRIL DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
25/04/2019

PARECER

 

Mensagem 8.375/2019 – Poder Executivo

              

Proposição n.º 36/2019

 

O presente parecer tem por objeto a análise da Mensagem n.º 8.375, de 15 de abril de 2019, de iniciativa
do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, que encaminha projeto de lei que “ALTERA A LEI Nº
13.778 , DE 6 DE JUNHO DE 2006 A LEI Nº 13.439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”  O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:.

 

Convém esclarecer, preliminarmente, que a alteração de jornada pretendida faz-se
necessária em virtude da natureza da atividade desenvolvida pelos servidores lotados no
Núcleo do Plantão Fiscal.

 

O serviço de teleatendimento é realizado por servidor à distância, cuja comunicação com
interlocutores contribuintes e usuários é feita por intermédio de voz e/ou mensagem
eletrônica, com a utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala
telefônica e sistemas informatizados ou manuais de processamento de dados, e como tal
necessita obedecer aos parâmetros mínimos estabelecidos pela Secretaria de Inspeção do
trabalho/Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, para o trabalho em atividades
de teleatendimento/telemarketing nas suas diversas modalidades, de modo a proporcionar
um máximo de conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente.
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Também através deste Projeto, objetiva-se alterar a lei nº 13.439/2004, a fim de conferir
nova disciplina relativa ao pagamento do Prêmio por Desempenho Fiscal no mês que
antecederá a aposentadoria do servidor fazendário, como forma de evitar prejuízo à
totalização de seus proventos, em face da regra que estabelece que o referido Prêmio
integrará a aposentadoria em valor correspondente à média dos últimos 24 (vinte e
quatro) meses de percepção em atividade.

É o relatório.

 

Passo ao parecer.

 

A iniciativa de Leis envolvendo estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da
Administração Estadual, bem como acerca de servidores públicos e pessoal, , éinclusive direitos e deveres
de competência privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 60, §2º, alíneas “b” e “c”, da
Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “c”, da Carta Política Federal.

 

A propósito, é firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de ser da competência do
Chefe do Poder Executivo Estadual a iniciativa de leis que venham a ensejar aumento de despesa com
pessoal, sobretudo diante do necessário respeito ao princípio da tripartição das funções estatais. Citamos
um dentre inúmeros julgados a respeito do tema:

 

[...] 1. É firme no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que compete
exclusivamente ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham
sobre a remuneração de pessoal. O desrespeito a essa reserva, de observância
obrigatória pelos Estados-membros, dada sua estreita ligação com o postulado
da separação e independência dos Poderes, viola o art. 61, § 1º, II, a, da
Constituição Federal. 2. A atuação dos membros das Assembléias Legislativas
estaduais acha-se submetida, no processo de formação das leis, ao art. 63, I, da
Carta Magna, que veda o oferecimento de emendas parlamentares das quais
resulte aumento da despesa prevista nos projetos de exclusivo poder de
iniciativa do Governador. 3. São vários os precedentes desta Casa que
declararam a inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, de leis que,
ao instituírem novas gratificações, aumentaram a remuneração de determinadas
categorias de servidores públicos. [...]

(STF. ADI 4433 MC / SC. Relator(a):   Min. ELLEN GRACIE. DJe-215
DIVULG 09-11-2010 PUBLIC 10-11-2010). 

 

Sobre o tema, Hely Lopes Meirelles disserta com clareza:

 

Cada entidade estatal é autônoma para organizar seus serviços e compor seu
pessoal. Atendidos os princípios constitucionais e os preceitos das leis nacionais
de caráter complementar, a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os
Municípios instituirão seus regimes jurídicos, segundo suas conveniências
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 (  Direitoadministrativas e as forças de seus erários (CF, arts. 39 e 169)” in
Administrativo, Malheiros, 26a ed., 2001, p. 395).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Executivo Estadual para dispor sobre as
vantagens atribuídas ao seu quadro de pessoal, inclusive reestruturação a fim de atender ao princípio da
eficiência na prestação dos serviços públicos, em conformidade aos preceitos emanados pela Constituição
deste Estado do Ceará.

 

Registre-se, por oportuno, não ser possível, na esfera de um parecer jurídico, constatar-se a adequação das
despesas financeiras que serão geradas com a concessão de pagamento do Prêmio por Desempenho 
Fiscal no mês que antecederá a aposentadoria do servidor fazendário e  os limites traçados pela LDO e
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.

 

Diante dessas considerações, atendidos os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
respeitada a Lei Complementar Federal n. 101/2000, o projeto de lei acompanhado pela mensagem
8.375/2019, de iniciativa do Poder Executivo Estadual, afigura-se viável do ponto de vista
jurídico-constitucional.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
25 de abril de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JúlioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
29/04/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA  DE AUTORIA DO PODERMENSAGEM Nº 8.375/2019,
EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

"ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.375 - ALTERA A LEI Nº
13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006 A LEI Nº 13.439, DE 16 DE
JANEIRO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se de Projeto de Lei, oriundo da Mensagem n.º 8.375/2019, de autoria do Poder Executivo do
Estado do Ceará.

 

O Projeto de Lei proposto pelo Poder Executivo visa a alteração na Lei nº 13.778, de 06 de junho de
2006, a Lei nº 13.439, de 16 de janeiro de 2004, e dá outras providências.
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Na justificativa da mensagem, o autor destaca  "... a alteração da jornada pretendida faz-se necessária
em virtude da natureza da atividade desenvolvida pelos servidores lotados no Núcleo do Plantão Fiscal
”;

Salienta ainda em sua justificativa que "O serviço de tele atendimento é realizado por servidor à
distância, cuja comunicação com interlocutores contribuintes e usuários é feita por intermédio de voz
e/ou mensagem eletrônica, com a utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala
telefônica e sistemas informatizados... "

O autor, através desse Projeto de Lei também tem o objetivo de   alterar a Lei nº 13.439/2004, como
destaca "... a fim de conferir nova disciplina relativa ao pagamento do prêmio por Desempenho Fiscal
no mês que antecederá a aposentadoria do servidor fazendário, como forma de evitar prejuízo à
totalização de seus proventos,... "

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/09, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais. 

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da mensagem ora
examinada.

Entendemos que a ideia do Poder Executivo, é de grande importância para o serviço fazendário estadual.
A matéria em apreciação é de competência do ente público que disporá das edições e revogações das Leis
que se referem a sua administração, uma vez que se trata da autonomia administrativa da pessoa jurídica
de direito público, bem como não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa,
dado a observância ao disposto nos arts. 60, II e 80, III e VI, da Constituição Estadual do Ceará e art. 37,
da Constituição Federal/88.

Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentadas, convencido da total legalidade e importância
da Mensagem nº 036/2019, apresentamos  à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, oriundo da mensagem nº 8.375, do Poder Executivo, por representar medida de relevância
para o Estado do Ceará.

 

É o parecer
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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8ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 30/04/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/05/2019

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA  DE AUTORIA DO PODERMENSAGEM Nº 8.375/2019,
EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

"ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.375 - ALTERA A LEI Nº
13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006 A LEI Nº 13.439, DE 16 DE
JANEIRO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

 

 

 

 

PARECER

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se de Projeto de Lei, oriundo da Mensagem n.º 8.375/2019, de autoria do Poder Executivo do
Estado do Ceará.
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O Projeto de Lei proposto pelo Poder Executivo visa a alteração na Lei nº 13.778, de 06 de junho de
2006, a Lei nº 13.439, de 16 de janeiro de 2004, e dá outras providências.

Na justificativa da mensagem, o autor destaca  "... a alteração da jornada pretendida faz-se necessária
em virtude da natureza da atividade desenvolvida pelos servidores lotados no Núcleo do Plantão Fiscal
”;

 

Salienta ainda em sua justificativa que "O serviço de tele atendimento é realizado por servidor à
distância, cuja comunicação com interlocutores contribuintes e usuários é feita por intermédio de voz
e/ou mensagem eletrônica, com a utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala
telefônica e sistemas informatizados... "

O autor, através desse Projeto de Lei também tem o objetivo de   alterar a Lei nº 13.439/2004, como
destaca "... a fim de conferir nova disciplina relativa ao pagamento do prêmio por Desempenho Fiscal
no mês que antecederá a aposentadoria do servidor fazendário, como forma de evitar prejuízo à
totalização de seus proventos,... "

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/09, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 30 de abril de
2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 12/14).

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito da mensagem ora
examinada.

Entendemos que a ideia do Poder Executivo, é de grande importância para o serviço fazendário estadual.
A matéria em apreciação é de competência do ente público que disporá das edições e revogações das Leis
que se referem a sua administração, uma vez que se trata da autonomia administrativa da pessoa jurídica
de direito público, considerando que não existe qualquer vício de iniciativa e será um benefício para os
servidores que serão contemplados.
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Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentadas, convencido da importância da Mensagem nº
036/2019, apresentamos  à regular tramitação do presente Projeto de Lei,PARECER FAVORÁVEL
oriundo da mensagem nº 8.375, do Poder Executivo, por representar medida de relevância para o Estado
do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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12ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA  Data 30/04/2019

COMISSÃO DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 

        

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  02/05/2019 10:41:16  Data da assinatura:  02/05/2019 10:41:16

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00012/2019
02/05/2019

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA COFT

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  02/05/2019 10:57:20  Data da assinatura:  02/05/2019 10:57:32

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
02/05/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA COFT

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/05/2019 15:40:42  Data da assinatura:  02/05/2019 16:49:13

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/05/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA  DE AUTORIA DO PODERMENSAGEM Nº 8.375/2019,
EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

"ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.375 - ALTERA A LEI Nº
13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006 A LEI Nº 13.439, DE 16 DE
JANEIRO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se de Projeto de Lei, oriundo da Mensagem n.º 8.375/2019, de autoria do Poder Executivo do
Estado do Ceará.

O Projeto de Lei proposto pelo Poder Executivo visa a alteração na Lei nº 13.778, de 06 de junho de
2006, a Lei nº 13.439, de 16 de janeiro de 2004, e dá outras providências.
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Na justificativa da mensagem, o autor destaca  "... a alteração da jornada pretendida faz-se necessária
em virtude da natureza da atividade desenvolvida pelos servidores lotados no Núcleo do Plantão Fiscal
”;

Salienta ainda em sua justificativa que "O serviço de tele atendimento é realizado por servidor à
distância, cuja comunicação com interlocutores contribuintes e usuários é feita por intermédio de voz
e/ou mensagem eletrônica, com a utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala
telefônica e sistemas informatizados... "

O autor, através desse Projeto de Lei também tem o objetivo de   alterar a Lei nº 13.439/2004, como
destaca "... a fim de conferir nova disciplina relativa ao pagamento do prêmio por Desempenho Fiscal
no mês que antecederá a aposentadoria do servidor fazendário, como forma de evitar prejuízo à
totalização de seus proventos,... "

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/09, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 30 de abril de
2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 07/10).

Na reunião extraordinária conjunta das comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público e de
Viação, Transporte e Desenvolvimento Urbano, realizada na data de 30 de abril de 2019, foi aprovado o
Projeto de Lei em comento, seguindo o voto deste parlamentar (relator designado pelo presidente da
referida reunião), que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação (fls. 19/21).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito da mensagem ora
examinada.

Entendemos que a ideia do Poder Executivo, é de grande importância para o serviço fazendário estadual.
A matéria em apreciação é de competência do ente público que disporá das edições e revogações das Leis
que se referem a sua administração, uma vez que se trata da autonomia administrativa da pessoa jurídica
de direito público, considerando que não existe qualquer vício de iniciativa e será um benefício para os
servidores que serão contemplados.

Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentadas, convencido da importância da Mensagem nº
036/2019, apresentamos  à regular tramitação do presente Projeto de Lei,PARECER FAVORÁVEL
oriundo da mensagem nº 8.375, do Poder Executivo, por representar medida de relevância para o Estado
do Ceará.

 

É o parecer
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/05/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

5ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 30/04/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  07/05/2019 14:27:45  Data da assinatura:  08/05/2019 11:58:56

PLENÁRIO

DESPACHO
08/05/2019

APROVADO     VOTAÇÃO INICIAL NA 45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07/05/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07/05/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07/05/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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